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Ordem Executiva n.º 70/2000

Considerando ao exposto pela Sociedade de Turismo e Diver-
sões de Macau, Lda., concessionária de jogos de fortuna ou azar,
respeitante à alteração do n.º 1 do artigo 6.º do Regulamento
Oficial do Bacará, aprovado pela Portaria n.º 169/75, de 4 de
Outubro;

Tendo em conta o parecer favorável da Direcção de Inspecção
e Coordenação de Jogos;

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º da
Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau, o Chefe
do Executivo manda publicar a presente ordem executiva:

Artigo único — O n.º 1 do artigo 6.º do Regulamento Oficial do
Bacará, passa a ter a seguinte redacção:

Artigo 6.º

1. Onde se aposta:

Os participantes poderão apostar no grupo jogador, no grupo
banqueiro ou no empate («draw» ou «tie»), sendo as apostas
neste último pagas imediatamente, na proporção de 8 para 1.
Adicionalmente, os participantes poderão apostar no par de
banca e/ou par de jogador. Constituem par de banca ou par de
jogador se as duas cartas iniciais de qualquer mão formarem um
par (duas cartas de idêntico valor, independentemente das suas
cores ou naipes, isto é, «J» Valete e «Q» Rainha não formam um
par, mas «J» e «J»: fazem-no). As apostas vencedoras serão pagas
na proporção de 11 para 1.

29 de Dezembro de 2000.

Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

第70/2000號行政命令

鑑於幸運博彩專營公司——澳門旅遊娛樂有限公司建議修改

十月四日第169/75號訓令核准的《百家樂法定規章》第六條第一

款的條文；

考慮到博彩監察暨協調局的贊同意見；

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條（四）項

規定的職權，發佈本行政命令。

獨一條——《百家樂法定規章》第六條第一款的條文，現修

改如下：

第六條

一、投注：

賭客可投注於「莊」、「閒」或「和局」（《draw》或《tie》）。

「和局」投注中彩即時派發彩金，賠率為一賠八。除此之外，

賭客可作「莊對子」和/或「閒對子」投注。「莊對子」或「閒

對子」是指賭客任何一門的首兩張紙牌組成一對（不論顏色

或花如何，兩張紙牌點數相同，即J牌和Q牌不成一對，但

兩張J牌成一對）。該等對子投注中彩的賠率為一賠十一。

二零零零年十二月二十九日。

命令公佈。

行政長官 何厚鏵


